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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001515-04.2009.815.0021
Origem : Vara Única da Comarca de Caaporã
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Ministério Público do Estado da Paraíba
Apelado : João Batista Soares
Advogado : Marco Aurélio de Medeiros Villar

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  PARA 
RESPONSABILIZAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  EX-GESTOR  MUNICIPAL. 
SENTENÇA  PELA  IMPROCEDÊNCIA.  INICIAL  QUE 
ESPECIFICA  DIFERENTES  ATOS  SUPOSTAMENTE 
EIVADOS  DE  IMPROBIDADE.  DECISÃO  GENÉRICA, 
QUE  NÃO  ANALISA  OS  PONTOS  LEVANTADOS. 
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  DEFEITUOSA. 
ANULAÇÃO  DO  DECISUM  DE  PRIMEIRO  GRAU. 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

Tratando-se  de  ação  civil  pública  que  busca  a 
responsabilização  por  ato  de  improbidade 
administrativa, cada conduta apontada como ímproba na 
inicial deve ser analisada de forma individualizada, uma 
vez que a subsunção dos fatos aos dispositivos da Lei de 
Improbidade  Administrativa  demanda  a  análise  do 
elemento subjetivo específico de cada conduta.

Se  a  exordial  trata  de  diversos  atos  reputados  como 
ímprobos,  cada  situação  enseja  análise  específica, 
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porquanto a Lei  nº 8.429/92 prevê diferentes exigências 
para  cada  caso,  não  podendo  o  magistrado  lançar 
argumentos genéricos para a solução integral da lide.

Uma vez constatada que a pretensão inicial foi apreciada 
de  forma  genérica,  havendo  falha  na  prestação 
jurisdicional,  a  revelar,  em  última  análise,  violação  ao 
princípio da motivação das decisões judiciais, insculpido 
no  art.  93,  IX  da  Constituição  Federal,  imperiosa  a 
anulação da sentença.

VISTOS, relatados e discutidos os autos em epígrafe.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível, à 
unanimidade, em anular a sentença.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível contra  sentença  (fls. 
129/133V) prolatada pelo Juízo da  Vara Única da Comarca de Caaporã nos 
autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa ajuizada 
pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba em  face  de João  Batista 
Soares. 

Com base no processo nº 05625/02, do Tribunal de Contas 
Estadual, fls. 64 e seguintes, instaurado para apurar possíveis irregularidades 
constatadas  na  análise  da  prestação  de  contas  anual,  exercício  2003,  do 
Município de Caaporã-PB, o Ministério Público ajuizou  Ação Civil Pública 
por  Ato  de  Improbidade  Administrativa,  em  razão  das  supostas 
irregularidades praticadas pelo ex-gestor:

1)  despesas  não  licitadas,  no  valor  de  R$  380.100,62 
(trezentos e oitenta mil, cem reais e sessenta e dois centavos);

2) despesas de elevados valores, somando o total de R$ 
2.072.995,56 (dois milhões, setenta e dois mil, novecentos e noventa e cinco 
reais  e  cinquenta  e  seis  centavos),  sem  emissão  das  devidas  cópias  de 
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cheques;

3) despesas de valores elevados, somando o total de R$ 
336.794,37 (trezentos e trinta e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e 
trinta  e  sete  centavos)  sem observância  dos  princípios  da  eficiência  e  da 
economicidade, previstos na Constituição Federal;

4) balanço orçamentário apresentando déficit equivalente 
a  5,95%  da  receita  orçamentária  arrecadada  e  repasse  para  o  Poder 
Legislativo em percentual superior ao estabelecido pela Constituição Federal;

5) não aplicação do percentual mínimo exigido em ações 
e serviços públicos de saúde;

6) diferença de saldo no total de R$ 177.442,55 (cento e 
setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco 
centavos), no movimento financeiro do FUNDEF.

O magistrado de primeiro grau julgou improcedentes os 
pedidos exordiais, nos seguintes termos:

“O Tribunal de Contas do Estado, analisando a prestação de contas 
do promovido entendeu por sanadas as  referidas irregularidades 
apontadas  pela  auditoria,  aprovando  a  prestação  de  contas  do 
promovido.  Ressalte-se  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já 
decidiu  pela  imprescindibilidade  do  elemento  subjetivo  para  a 
configuração do ato de improbidade administrativa. Não vislumbro 
associação à conduta do promovido o elemento subjetivo dolo, qual 
seja, o propósito desonesto, não havendo que se falar, nesse caso em 
cometimento de ato de improbidade administrativa. 
Ante o exposto,  JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO 
CIVIL  PÚBLICA  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA, 
motivo pelo qual extingo a presente ação com resolução do mérito 
nos termos do art. 269, I do CPC.

Em  suas  razões,  fls.  135/162,  o  apelante  reprisa  os 
argumentos sobre cada ponto levantado na inicial. Logo após, ataca a decisão 
alegando o seguinte:

“Considerando  os  argumentos  lançados  na  sentença  de  
primeiro grau, é oportuno destacar que, por força da teoria finalista da ação, o dolo e  
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a culpa se encontram presente na própria conduta, vale dizer, no momento da ação  
ou da omissão do agente ”.

“Na hipótese particularizada, a decisão prolatada pelo Juízo a  
quo entende, de forma genérica, pela inexistência do dolo, pontuando que o Tribunal  
de  Contas  do  Estado  da  Paraíba  aprovou  as  contas  do  promovido  referentes  ao  
exercício de 2003.”

“Com  efeito,  as  decisões  do  TCE,  mesmo  quando  pela  
aprovação  das  contas,  não  importam  a  inocorrência  de  atos  de  improbidade  
administrativa. O parecer lavrado pelo TCE leva em consideração outros aspectos,  
não se vinculando à Lei de Improbidade Administrativa, que deve ser examinada  
atentamente  pelo  Ministério  Público  quando  da  leitura  das  irregularidades  
detectadas pela auditoria de contas”

 
Pede o provimento do apelo para que o promovido seja 

condenado nas sanções definidas no art. 12, inciso II e III, da Lei nº 8.429/92.

Contrarrazões às fls. 167/172.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  Parecer  lançado  às  fls. 
180/186, opina pelo provimento do apelo.

É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  – 
Relatora.

A sentença possui fundamentação genérica, devendo ser 
anulada.

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou Ação 
Civil Pública por Ato de Improbidade Administra em face de João Batista 
Soares, ex-prefeito do Município de Caaporã-PB.

Na  fundamentação  exordial,  o  Parquet estabeleceu  5 
capítulos, todos sustentando a ocorrência de condutas ímprobas e diversas 
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entre si, nos termos da Lei nº 8.429/92.

No  entanto,  o  Juiz  de  primeiro  grau  julgou 
improcedentes os pedidos iniciais, com base nos seguintes fundamentos: 1) 
ausência do elemento subjetivo, indispensável à condenação nos termos da 
Lei de Improbidade Administrativa; 2) O fato de o TCE ter entendido como 
sanadas as irregularidades apontadas pela auditoria.

Pois bem.

A  Lei nº 8.429/1992, em seus artigos 9º, 10 e 11, traz rol 
exemplificativo de atos que caracterizam improbidade administrativa, com a 
seguinte disposição:

Art. 9º - atos de improbidade que importam enriquecimento ilícito 
do agente público.
Art. 10 -  atos de improbidade que causam prejuízo ao erário.
Art.  11 -  atos de improbidade que atentam contra princípios da 
administração pública.

Conforme  a  leitura  acima  e  de  acordo  com  o 
entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal  de Justiça,  há 
diferentes hipóteses de subsunção aos dispositivos da LIA. Também distintas 
são  as  exigências  em  relação  ao  elemento  subjetivo  necessário  para  a 
aplicação  de  cada regra.  No entanto,  o  magistrado deixou de  analisar  as 
condutas narradas, proferindo argumentação única, de modo genérico, para 
a solução integral da lide.

Nesse raciocínio, temos que a decisão de primeiro grau 
foi  fundamentada  de  forma  genérica,  porquanto  não  entregou  prestação 
jurisdicional adequada, uma vez que o autor da ação apontou diversos fatos 
tidos como ímprobos, cada um com suas peculiaridades e enquadramentos 
distintos aos dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa.

Nesse  sentido,  chamo  a  atenção  para  a  jurisprudência 
pátria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS.  PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA. 
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DECISÃO  GENÉRICA.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO. 
NULIDADE  DECLARADA.  Deve  ser  declarada  a  nulidade,  por 
ausência de fundamentação, da sentença proferida nos autos da 
ação revisional de contrato cujo prolator não expôs as razões de 
fato e de direito de sua decisão, deixando de apreciar, sequer de 
forma sucinta, a matéria tratada em todas as cláusulas tidas por 
abusivas, limitando-se a afirmar a inexistência de abusividade por 
ausência  de  provas,  mesmo  quando  juntados  nos  autos  os 
contratos pactuados entre as partes e produzida perícia técnica. 
(TJMG; APCV 1.0145.11.000932-4/001; Rel. Des. João Cancio; Julg. 
07/10/2014; DJEMG 10/10/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  REIVINDICATÓRIA -  INSUFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO - AFRONTA AO ART. 93, INCISO IX, DA CF 

-  NULIDADE  DECRETADA  DE  OFÍCIO  RECURSO 
PREJUDICADO -  APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

SEGUIMENTO NEGADO. -  Tendo o Juízo a  quo,  ao prolatar  a 
decisão,  deixado  de  analisar  concretamente  o  pleito,  tecendo 
considerações  genéricas  a  respeito  da  matéria  neles  ventilada, 
deve ser anulado, de ofício,  o  decisum,  a fim de que outro seja 
proferido  em  seu  lugar  com  a  motivação  adequada. (TJPB 
Processo Nº  00255084320088150011,  Relator  Des.  José  Aurélio  Da 

Cruz , j. em 15-10-2014)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA  POR  ARBITRAMENTO. 

HOMOLOGAÇÃO  DA  PERÍCIA.  NULIDADE  DA  DECISÃO. 
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.  A decisão  proferida  de  forma 
genérica, que não examina as circunstâncias e peculiaridades do 
caso  concreto,  carece  de  fundamentação,  conduzindo  à  sua 
nulidade, ex vi do art. 93, inc. IX da CF e 131 do CPC. Preliminar 
acolhida  para  desconstituição  da  decisão.  (TJRS;  AI  179150-

43.2014.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Vigésima Primeira  Câmara  Cível; 
Rel.  Des.  Marcelo  Bandeira  Pereira;  Julg.  26/06/2014;  DJERS 

09/07/2014)

Como  se  vê,  resta  claro  que  a  pretensão  inicial  foi 
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apreciada  de  forma genérica,  havendo  falha  na  prestação  jurisdicional,  a 
revelar, em última análise, violação ao princípio da motivação das decisões 
judiciais, insculpido no art. 93, IX da Constituição Federal.

Nessa linha de  raciocínio,  não se  trata  de  decisão com 
fundamentação  sucinta,  o  que  não  ensejaria  a  sua  nulidade,  mas  sim de 
decisão carente de fundamentação jurídica indispensável à sua validade.

Com  essas  considerações,  de  ofício,  DECLARO  A 
NULIDADE DA SENTENÇA, por  ter  sido  prolatada  de  forma genérica, 
determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que outra seja 
proferida.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 26 de abril de 2016, conforme certidão de julgamento,  o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz. Participaram do julgamento, a Exma Desa. Maria das 
Graças  Morais  Guedes  (relatora),  o  Exmo  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, a Dra. Ana 
Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, João Pessoa-PB, 29 de abril de 2016.

   Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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